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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÂO TECNOLÓGICA
tNsTrruro FEDERAL DE EDUcAÇÂo, ctÊNcra r rscNol-ocrA Do sERTÃo PERNAMBUCANo

CAMPUS PETROLINA

PORTARIA NO O3O,

DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÀO PERNAMBUCANO, no uso da competência que

lhe foi delegada pela Portaria no 460, de l9108/2015, publicada no DOU de 20/0812015,

Resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo indicado, para substituir o Coordenador de Comunicação e

Marketing do Campus Petrolina, conforme estabelece o Artigo 38 da Lei 8.712/90, por
afastaÍnento do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Ç
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Matrícula SIAPE 2392735

TCHIANG RODRIGUES
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